SOLICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO,MIGRAÇÃO DE DADOS IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO, LICENÇA DE USO DE SISTEMAS GESTÃO PREVIDENCIARIA INTEGRADO EM PLATAFORMA ÚNICA 100% WEB NA MODALIDADE SaaS, CONTRATAÇAO ESTA BASEADA NA LEI Nº. 14.133/2021, DE 01 DE ABRIL DE 2021. 


UNIDADE SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
RESPONSÁVEL: DIONI JUNIOR RIBEIRO
CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL 


Senhora Prefeita:

Tendo em vista a necessidade da prestação de Serviços Técnicos Especializados de instalação, migração de dados implantação e capacitação, licença de uso se sistemas gestão previdenciárias integrado em plataforma única 100% web na modalidade SaaS, vem solicitar á Vossa Excelência, autorização para a contratação de empresa, através de processo de Inexigibilidade de Licitação, para o serviço mencionado. 

Nestes termos pede deferimento.

Campos Borges/RS, 11 de maio de 2026.



_________________________________________________
                                                                        DIONI JUNIOR RIBEIRO

SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO






TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada para a prestação de Serviços Técnicos Especializados de instalação, migração de dados implantação e capacitação, licença de uso se sistemas gestão previdenciárias integrado em plataforma única 100% web na modalidade SaaS,conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:  
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QUANT.
	V.UNIT.
	V.TOTAL

	01
	Prestação de serviços de instalação, migração de dados implantação e capacitação.
	un
	01
	R$3.000,00
	R$3.000,00

	02
	Licença de uso de sistema de gestão previdenciária integrado em plataforma única 10% web na modalidade SaaS(Software como serviço)
	mes
	12
	R$850,00
	R$10.200,00

	
	
	
	
	TOTAL:
	R$13.200,00



1.2 Os serviços a serem realizados serão executados mensalmente pelo período de 12 (doze) meses e compreendem:
-Arrecadação de contribuições;
-Business intelligence (BI);
-Cadastro único de ativos, inativos e pensionistas;
-Cálculo, concessão de benefícios e simulador de aposentadorias;
-CTC portaria n°1467/2022 e extrato de previdenciário;
-Eleição;
-Gestão de atendimento agendamento, comunicação multicanal e assistente virtual;
-Gerenciador eletrônico de documentos (GED);
-Geolocalização;
-Pericía médica e pensões;
-Recadastramento prova de vida por reconhecimento facial;
-Protocolo e processos digitais (com assinatura eletrônica padrão ICP-Brasil);
-Portal institucional (website) e autoatendimento de serviços;
-APP para dispositivos móveis (Android e ios);
-Integrações SAPIEM TCE/RS< SIPREV< SIG< CNIS< SIRC< Comprev e Calculo Atuarial;
-Web servisse/APIs (RESET,SOAP e XML);
-Atendimneto integral á nova lei geral de proteção de dados- LGPD.
Prestação de serviços de instalação, migração de dados, implantação e capacitação.
2. JUSTIFICATIVA
2.1 A contratação a que se refere o processo de inexigibilidade de licitação é de pequeno valor, não ultrapassando os limites previstos em lei para o período de 12 (doze) meses.
2.2 A contratação do objeto é essencial para a realização da compensação financeira previdenciária prevista na Lei nº 9.796.
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 Em consulta com na Secretaria Municipal da Fazenda verificou-se a existência de disponibilidade financeira para as despesas decorrentes desta contratação que serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei 1.930, de 26 de dezembro de 2025.
03 – SECRETARIA MUN. DA ADM./PLANEJAMENTO
03.01– GAB. DO SECRET. E ORGÃOS SUBORDINADOS
03.01.04.122.0020.2020.1500.0001.0000 MANUT. DA SECRET. DE ADM. E PLANEJAMENTO
3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
FR 1500

4. FISCALIZAÇÃO 
4.1 A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e a fiscalização, ficam a cargo da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
  
Campos Borges/RS,11 de maio de 2026.


_____________________________
DIONI JUNIOR RIBEIRO
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO




PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES


DATA: 11/05/2026


	De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Administração e Planejamento, entende-se ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada por meio de Processo de Inexigibilidade de Licitação, no art. 74, inciso III da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores.

Cordialmente,





………………………………………..
ADRIANA PETRI DA COSTA
AGENTE DE CONTRAÇÃO



LUCIANE PANTZ DE SOUZA                            
	
JANINHA FATIMA DA COSTA SOUZA

  CHAIANE BARBOSA NIEDERAUER MURATT

















AUTORIZAÇÃO


Face ao constante dos autos e considerando a média de preços de mercado para o serviço a ser contratado, AUTORIZO firmar contrato de Prestação de Serviços, através de Processo de Inexigibilidade de Licitação, baseado no art. 74, inciso III, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.

Solicito ao departamento de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento de Inexigibilidade de Licitação e Contrato, nos termos da Lei 14.133/21.

Campos Borges/RS, 11 de maio de 2026.





_________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL 














INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2026


O Município de Campos Borges-RS, através da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria nº 12.699/2024, resolve realizar Inexigibilidade de Licitação, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO. A presente inexigibilidade de licitação será baseada no artigo 74, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.

1. OBJETO
1.1 A Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, em sua Contratação de empresa especializada para a prestação de Serviços Técnicos Especializados de instalação, migração de dados implantação e capacitação, licença de uso se sistemas gestão previdenciárias integrado em plataforma única 100% web na modalidade SaaS,conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UN
	QUANT.
	V.UNIT.
	V.TOTAL

	01
	Prestação de serviços de instalação, migração de dados implantação e capacitação.
	un
	01
	R$3.000,00
	R$3.000,00

	02
	Licença de uso de sistema de gestão previdenciária integrado em plataforma única 10% web na modalidade SaaS(Software como serviço)
	mes
	12
	R$850,00
	R$10.200,00

	
	
	
	
	TOTAL:
	R$13.200,00



1.2 Os serviços a serem realizados serão executados mensalmente pelo período de 12 (doze) meses e compreendem:
-Arrecadação de contribuições;
-Business intelligence (BI);
-Cadastro único de ativos, inativos e pensionistas;
-Cálculo, concessão de benefícios e simulador de aposentadorias;
-CTC portaria n°1467/2022 e extrato de previdenciário;
-Eleição;
-Gestão de atendimento agendamento, comunicação multicanal e assistente virtual;
-Gerenciador eletrônico de documentos (GED);
-Geolocalização;
-Pericía médica e pensões;
-Recadastramento prova de vida por reconhecimento facial;
-Protocolo e processos digitais (com assinatura eletrônica padrão ICP-Brasil);
-Portal institucional (website) e autoatendimento de serviços;
-APP para dispositivos móveis (Android e ios);
-Integrações SAPIEM TCE/RS< SIPREV< SIG< CNIS< SIRC< Comprev e Calculo Atuarial;
-Web servisse/APIs (RESET,SOAP e XML);
-Atendimento integral á nova lei geral de proteção de dados- LGPD.
Prestação de serviços de instalação, migração de dados, implantação e capacitação.
2. JUSTIFICATIVA
2.1 Refere-se à contratação de pequeno valor autorizada pelo inciso III, do artigo 74, da Lei nº 14.133/21, não sendo o objeto parcela de outro que deva ser licitado. Foram realizadas cotações com empresas pertinentes ao objeto, com a contemplação do menor preço. A inexigibilidade gera maior economia com o procedimento, sem a morosidade e o dispêndio com publicações de licitação.
2.2 Assim, optou-se pela contratação dos serviços por Inexigibilidade de Licitação devido ao valor da contratação ser de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) que não ultrapassa, portanto, os limites estipulados em lei.
3. ESCOLHA DO FORNECEDOR
3.1 A escolha da empresa GEPREV – SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 40.738.782/0001-85, foi devido ao fato de ser ter notória especialização nos serviços prestados, conforme documentação apresentada pela empresa.

4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
4.1 O preço contratado é de R$ 3.000,00(três mil reais) pela implantação do sistema,  R$ 850,00(oitocentos e cinquenta reais) por mês para licença do uso do sistema, totalizando R$10.200,00 (dez mil e duzentos reais) pelo período de 12 meses, chegando a um total de R$13.200,00 (treze mil e duzentos reais) por todos os serviços prestados,  é compatível com os preços praticados no mercado e foi a menor proposta apresentada, conforme orçamentos recebidos de empresas especializadas, considerando a variação de preços que houve nos últimos doze meses, nota-se que o valor que está sendo apresentado esta compatível com o preço de mercado.
	GEPREV SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA
CNPJ 40.738.782/0001-85
END: PRAÇA XV, 66, SALA 406 CENTRO, PORTO ALEGRE/RS
	R$13.200,00 (treze mil e duzentos reais)



5. HABILITAÇÃO
5.1 Para fins de comprovação da Regularidade Jurídica, a empresa detentora da melhor oferta deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores.
5.2 Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, a empresa deverá apresentar: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver, relativo ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;
c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do Licitante;
d) prova de regularidade com a Fazenda Estadual;
e) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à dívida ativa da União) com abrangência previdenciária;
f) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
h) documento com foto dos sócios ou representante legal da empresa.
i) documentos que comprovem a notória especialização dos serviços prestados pela empresa.
6. DO PREÇO E DAS CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
6.1 O valor será pago R$ 3.000,00(três mil reais) pela implantação do sistema,  R$ 850,00(oitocentos e cinquenta reais) por mês para licença do uso do sistema, totalizando R$10.200,00 (dez mil e duzentos reais) pelo período de 12 meses, chegando a um total de R$13.200,00 (treze mil e duzentos reais) por todos os serviços prestados efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.

OBSERVAÇÃO: Fica expressamente estabelecido que o preço constante na proposta da CONTRATADA inclua todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida pelo Contratante.
7. PRAZO DE EXECUÇÃO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA
7.1 Os serviços deverão ser prestados na forma de assessoria e consultoria.
7.2 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.
8. CONTROLE DA EXECUÇÃO
8.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo Senhor DIONI JUNIOR RIBEIRO, secretário de administração e planejamento, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
8.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133/21.
9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso do processo e da contratação são aquelas previstas nos artigos 156 da Lei nº 14.133/21. 
10. CONCLUSÃO
10.1 Encaminhamos à Procuradoria Municipal, a presente dispensa de licitação, com fundamento no inciso III do art. 74, da Lei nº 14.133/21, para contratação da Empresa GEPREV SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.738.782/0001-85, no valor total de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) por 12 meses, para que se posicione em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.

	Campos Borges/RS,11 de maio de 2026.


_____________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL




PROCESSO N° 001/2026
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2026


RATIFICAÇÃO



CLEONICE PASQUAÇLOTTO DA PAIXÃO TOLEDO, Prefeita Municipal de Campos Borges/RS, em cumprimento ao disposto no Art.74 da Lei Federal Nº 14.133/21, TORNA PÚBLICO que, tendo concordado com o que consta do Processo de Inexigibilidade de Licitação Nº 013/2026, RATIFICA a contratação direta e por inexigibilidade de licitação, para a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO,MIGRAÇÃO DE DADOS IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO, LICENÇA DE USO DE SISTEMAS GESTÃO PREVIDENCIARIA INTEGRADO EM PLATAFORMA ÚNICA 100% WEB NA MODALIDADE SaaS, pela Empresa GEPREV SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 40.738.782/0001-85,  ao valor total de R$ 13.200,00 (treze mil mil e duzentos reais) pelo período de 12 meses, com fundamento nas disposições do Inciso III, do Art. 74, da Lei Federal Nº 14.133/21 com suas alterações posteriores.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, 11 de maio de 2026.

__________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL










EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO


Processo nº 058/2026
Inexigibilidade de Licitação nº 013/2026

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE INSTALAÇÃO, MIGRAÇÃO DE DADOS IMPLANTAÇÃO E CAPACITAÇÃO, LICENÇA DE USO DE SISTEMAS GESTÃO PREVIDENCIARIA INTEGRADO EM PLATAFORMA ÚNICA 100% WEB NA MODALIDADE SaaS.
EMPRESA: GEPREV SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA
ENDEREÇO: PRAÇA QUINZE DE NOVEMBRO N°66 SALA 406 CENTRO HISTÓRICO
MUNICIPIO: PORTO ALEGRE/RS
CNPJ: 40.738.782/0001-85
Valor: R$ 3.000,00(três mil reais) pela implantação do sistema,  R$ 850,00(oitocentos e cinquenta reais) por mês para licença do uso do sistema, totalizando R$10.200,00 (dez mil e duzentos reais) pelo período de 12 meses, chegando a um total de R$13.200,00 (treze mil e duzentos reais) por todos os serviços prestados.

Fundamento Legal: É dispensável a Licitação conforme Art. 74, inciso III9 da Lei nº 14.133/21.

			Campos Borges/RS, 11 de maio de 2026.

                                             ______________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXÃO TOLEDO       
PREFEITA MUNICIPAL 




